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RELATÓRIO FINAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2021

Senhor Diretor-Geral,

Conforme consta da ATA DA SESSÃO DO PREGÃO, às 10h do dia 24 de junho de 2021,

horário de Brasília-DF, reuniram-se em Sessão Pública, os Pregoeiros oficiais Sérgio e João Carlos, foram

os condutores das atividades do referido Pregão e a equipe de apoio.

Participaram da sessão as empresas relacionadas na referida ata. Às 10h06min, iniciou-

se a abertura dos itens. A fase de lances foi encerrada às 11h03min do mesmo dia.

Procedida à análise da aceitabilidade das propostas de preços, quanto ao objeto e valor,

constatou-se que  as licitantes A . E . MENDES EIRELI, CNPJ: 41.472.655/0001-40, para o  grupo 4 e,

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI, CNPJ: 31.709.675/0001-38, para o item 12, atenderam às

especificações do edital e por via de consequência, suas propostas foram aceitas. Informa-se que, para os

grupos 1, 2 e 3 e o item 13, todas as propostas dos licitantes foram desclassificadas e/ou inabilitadas,

tornando-os  “fracassados”. As propostas e  as habilitações das licitantes vencedoras  deste  pregão,

encontram-se nos eventos nº 5010423 e 4910039.

Em ato contínuo, concedeu-se prazo para manifestação da intenção de recurso, durante o

qual, nenhum licitante manifestou interesse em recorrer.

Assim, temos os demais eventos:

Evento N 2056592 – Ata da Sessão;

Evento N 2056593 – Resultado por Fornecedor;

 Evento N 2056594 – Termo de Adjudicação;

Dessa  forma,  conforme  Ata  da  Sessão,  Resultado  por  Fornecedor  e  Termo  de

Adjudicação, conclui-se que a licitação está apta à homologação, nos termos do art. 4º, XXI e XXII, da Lei

nº. 10.520/2002 c/c art. 17º, inciso XI, do Decreto nº 10.024/2019. 
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https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/MovimentacaoProcAdmAction.posDetalharMovimentacao.mtw?intMovimentacaoId=5010423&intProcessoId=294973
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=2056594
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=2056593
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=2056592
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/MovimentacaoProcAdmAction.posDetalharMovimentacao.mtw?intMovimentacaoId=4910039&intProcessoId=294973


ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Na oportunidade, apresentamos abaixo o quadro síntese dos valores de referência e o

valor adjudicado, constante na ata supracitada. Observando-se, principalmente, o grande percentual de

redução conseguido para esta Procuradoria-Geral de Justiça.

Proposta
Grupo/

Item Val de Ref. Val. Adjud. Redução %

 A . E . MENDES EIRELI, CNPJ: 41.472.655/0001-40 04 R$ 4.277,00 R$ 3.670,00 14,19%

DIGIFLEX GRAFICA E ETIQUETAS EIRELI
 CNPJ: 31.709.675/0001-38

12 R$ 22.400,00 R$ 14.000,00 37,50%

São Luís (MA), 24 de agosto de 2021.

João Carlos A. de Carvalho

Pregoeiro da CPL/PGJ-MA
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